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Of. Gab. N.° 184/2016 Serafina Corréa, RS, 02 de maio de 2016.

Sua Exceléncia

Vereadora - Eleni de Fatima Castro Pizzatto
MD. Presidente da CCEAS

Serafina Corréa — RS.

Assunto: Resposta Oficio n° 5/2016.
Documentos Complementares Projeto de Lei n° 20/2016

O Municipio de Serafina Corréa — RS, pessoa juridica de direito publico
interno, CNPJ n.° 88.597.984/0001-80, com sede Av. 25 de Julho, 202, em Serafina

Corréa, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, excelentissimo Senhor Ademir

Anténio Presotto, vem por intermédio destg acusar 0 recebimento do oficio acima e ao
mesmo tempo encaminhamos em anexo o Mapa de Ioégalizagéo do imovel, e informamos
que o Termo de recebimento definitivo da pbra nao foi pé)SSiveI pois a RGE n&o concluiu a
estacdo de entrada de energia elétrica, ficando a concessionaria de enerqia compromissada
em concluir no prazo de quinze dijs.

/" Atenciosamente.

\

Ademir Zntonio Presotto
Prefeito Municipal de
Serafina Corrag - RS.
CPF 174957330.04

Ademir Anténio Preéotto
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